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CONTRATO Nº. 001/2018 

 

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

GERENCIAMENTO, IMPLEMENTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE 

VALE ALIMENTAÇÃO, POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO 

PARA OS EMPREGADOS DO CRCSE, E A EMPRESA POLICARD 

SYSTEMS E SERVIÇOS S.A. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SERGIPE, autarquia 

especial dotada de personalidade jurídica de direito público, instituída pelo Decreto-Lei nº 9.295/46 e 

regida pelas Leis nºs 570/48 e 4.695/65 e pelos Decretos-Lei nºs 968/69 e 1.040/69, órgão responsável 

pela fiscalização do exercício profissional do contabilista, com sede na cidade de Aracaju e jurisdição no 

Estado de Sergipe, situado na Avenida Mario Jorge, 3140, Bairro Coroa do Meio, CEP 49.035-660, CNPJ 

nº 13.045.588/0001-41, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Vanderson da Silva Mélo, 

brasileiro, casado, contador, CI nº 1.041.294/SSP/SE e CPF nº 595.345.965-68, com inscrição no CRCSE 

sob o nº 4938, residente e domiciliada nesta Capital, doravante denominado CONTRATANTE e do 

outro lado a Empresa POLICARD SYSTEMS E SERVIÇOS S.A, com sede na Avenida Park Sul, 

nº. 60 – SL 33, Centro, Matias Barbosa/MG, inscrita com o CNPJ nº. 00.904.951/0001-95, com inscrição 

estadual 001004069.00-08 e inscrição municipal nº. 4152/talão0675/11/Alvará nº. 399, neste ato 

representado pela Senhora Andresa Rocha Crosara, brasileira, solteira, advogada, gerente de licitação, 

portadora do RG nº. 8796587- SSP/MG, inscrito (a) com o CPF nº 055.089.226-52, residente e 

domiciliada no Estado de Minas Gerais, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente Contrato, com fulcro na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações mediante as 

seguintes Cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em gerenciamento, implementação e administração de vale 

alimentação, por meio de cartão magnético para os empregados do CRCSE. 

 

1.2. O serviço será realizado conforme as disposições deste instrumento, com observância das 

cláusulas e condições contidas nos documentos adiante enumerados que, independente de transcrição, são 

partes integrantes e complementares deste contrato: 

a) Edital do Pregão Presencial nº. 006/2017e seus anexos, 

b) Proposta firmada pela CONTRATADA em 21/12/2017. 

 

1.3.  Em caso de divergência entre os documentos integrantes e o contrato, prevalecerá este último. 

 

1.4.  Os documentos supracitados são considerados suficientes para, em complemento deste contrato, 

definir a sua intenção e, desta forma, reger a execução adequada do objeto contratado dentro dos mais 

altos padrões da técnica atual. 

 

1.5. Em caso de dúvidas da CONTRATADA na execução deste contrato, estas devem ser dirimidas pela 

CONTRATANTE, de modo a entender as especificações apresentadas como condições essenciais a serem 

satisfeitas. 

 

1.6. O presente contrato poderá ser objeto de aditamento, mediante instrumento específico, que importe 

em alteração de qualquer condição contratual, desde que sejam assinados por representantes legais das 

partes, observando os limites e as formalidades legais.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O presente Contrato é firmado por meio de processo licitatório Pregão nº 006/2017 nos termos da Lei 

10.520/02 e seu Regulamento (Decreto nº 3.555/00), Lei Complementar nº 123/06 e, subsidiariamente, 

pela Lei nº 8.666, aplicáveis à execução deste Contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1. Constituem-se obrigações do CONTRATANTE: 

3.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

3.1.2. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste contrato; 

3.1.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais; 

3.1.4. Realizar a publicação resumida deste contrato na Imprensa Oficial. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. Constituem-se obrigações da CONTRATADA: 

4.1.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos fixados no Anexo 

I do Edital do Pregão Presencial 006/2017;  
4.1.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem nos 

serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

4.1.3. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

4.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

4.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação; 

4.1.6. Fornecer, em qualquer época, os esclarecimentos e informações que venham a ser solicitados 

pelo CONTRATANTE sobre os serviços prestados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO 

5.1. As recargas nos cartões deveram ocorrer até o dia 20 (vinte) de cada mês 

 

5.2. A quantidade de cada produto, especificada no Anexo I - projeto básico, do instrumento 

convocatório, é estimativa, não se obrigando a contratante a consumir o total ali discriminado, podendo 

ainda variar, dentro dos limites autorizados pelo art. 65, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

6.1. O preço da taxa de administração é de -2,00%. 

 

6.2. Já estão incluídos no preço os impostos, taxas e quaisquer outras despesas relativas ao cumprimento 

das obrigações decorrentes deste contrato, exceto os valores referentes às taxas de embarque. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de doze meses, contados a partir do dia 08 de janeiro de 2018, 

podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, até o limite de sessenta meses. 

 

7.2. Durante a vigência do contrato os descontos obtidos na licitação não poderão ser alterados.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Todas as despesas do presente contrato correrão à conta das seguintes classificações orçamentárias: 

 

6.3.1.1 – Pessoal e encargos 

6.3.1.1.01.03 – Benefícios Pessoais 

6.3.1.1.01.03.002 – Programa de Alimentação ao Trabalhador - PAT 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
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9.1. O pagamento será efetuado mensalmente, através de Ordem Bancária (ou de Ordem Bancária 

Fatura), em até 05 (cinco) dias úteis após a apresentação da nota fiscal/fatura, atestada pelo responsável 

pelo acompanhamento da execução do objeto deste Contrato. 

 

9.2. O pagamento estará condicionado à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da empresa. 

8.2.1.A falta de regularidade fiscal ou trabalhista constitui motivo para rescisão contrato, 

execução da garantia para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração 

e a aplicação das penalidades previstas neste Edital.  

 

9.3. Nos preços constantes na proposta devem estar incluídas todas e quaisquer despesas, tais como fretes, 

seguros, tributos, encargos sociais e trabalhistas, dentre outros, e deduzidos os abatimentos concedidos; 

 

9.4. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que o contratado providencie as medidas saneadoras 

necessárias, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte do CRC/SE. 

 

9.5. Será efetuada a retenção dos tributos e contribuições federais, como estabelecido nas normas 

vigentes. Caso a empresa seja optante pelo Simples, deverá anexar à fatura a Declaração de Optante pelo 

Simples, situação em que não será efetuada a retenção. 

 

9.6. No caso de eventual atraso de pagamento, motivado pelo CRCSE, o valor do débito será atualizado 

deste a data final prevista para a sua liquidação até a data do efetivo pagamento. A atualização monetária 

será calculada pró-rata dia, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), apurado no mês anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

10.1. O presente contrato poderá ser alterado, desde que devidamente instruído e fundamentado conforme 

as disposições legais pertinentes: 

 

I - unilateralmente pela CONTRATANTE:  

 

a) quando houver modificação das especificações, para melhor adequação dos seus objetivos; 

 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, até o limite previsto no § 1º do artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

II - por acordo entre as partes: 

 

a) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 

cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de serviços; 

 

b) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei n. 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a 

licitante que: 
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11.1.1Não assinar o contrato, quando convocado no prazo de validade de sua proposta; 

11.1.2 Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

11.1.3 Apresentar documentação falsa; 

11.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

11.1.5 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.1.6 Não mantiver a proposta; 

11.1.7 Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.8 Fizer declaração falsa; 

11.1.9 Cometer fraude fiscal. 

 

11.2 Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes 

penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do contrato: 

11.2.2 Advertência; 

11.2.3 Multa, no percentual de 0,5% sobre o valor da parcela em atraso, ou por descumprimento 

de quaisquer das obrigações previstas no Edital e seus Anexos, por dia e por ocorrência. 

11.2.4 Rescisão unilateral do contrato, sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de 

indenização a CONTRATANTE por perdas e danos 

 

11.3 A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá ser 

descontada dos pagamentos devidos pelo CRCSE, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou 

judicialmente. 

 

11.4 As sanções previstas neste item somente serão aplicadas através de regular processo administrativo, 

observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

 

11.5. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos órgãos de 

controle, pela autoridade que assinar o contrato. 

 

11.6. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de direitos, 

previstas nesta cláusula. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

12.1. Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente total ou parcialmente nos casos previstos nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e amigavelmente nos termos do art. 79, II da 

mesma Lei.  

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos de processo administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

11.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente devidos pela execução do contrato até a 

data da rescisão. 

 

12.4. A rescisão administrativa deste contrato, prevista no art. 79, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666/93, 

acarretará à CONTRATADA, sem prejuízos das sanções legais e contratuais cabíveis, as consequências 

previstas no art. 80 da citada lei, dentre elas: 

a) a retenção dos créditos decorrentes deste contrato até o limite dos prejuízos causados à 

CONTRATANTE; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO/FISCALIZAÇÃO 

13.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato será feito por funcionário do 

CRC/SE, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei Nº 8.666, de 21.06.93.  



 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SERGIPE 

5 

Av. Mário Jorge Menezes Vieira, 3140, Bairro Coroa do Meio, CEP49035-660, Aracaju/SE 

Home-page: www.crcse.org.br – E-mail:crcse@crcse.org.br 

 

I - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a qualidade dos serviços prestados; 

 

II - O(a) funcionário(a) responsável pela fiscalização ordenará a empresa contratada a correção dos 

serviços com imperfeições; 

 

III - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 

culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
14.1 O contrato poderá ser denunciado por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e rescindido (reconhecidos os direitos da Administração) nas 

seguintes hipóteses: 

a) Ordinariamente, por sua completa execução; 

b) Excepcionalmente, por sua inexecução total ou parcial ou pelos motivos dispostos no art. 78 da 

Lei n. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Nos casos omissos deverão ser aplicadas as disposições legais insertas na Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

15.2. A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não importará, de 

forma alguma, em alteração contratual. 

 

15.3. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. As partes elegem o foro da comarca de Aracaju/SE, para dirimir as questões oriundas deste contrato. 

 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Aracaju/SE, 03 de janeiro de 2018. 

 

 

Vanderson da Silva Mélo 

Conselheiro Presidente – CRCSE 

 

 

Andresa Rocha Crosara 

Gerente de Licitações da POLICARD 

 

______________________________ 

Fiscal do contrato 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:                                                                     Nome: 

RG nº                                                                     RG nº 

CPF nº                                                                        CPF n 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO:  

Contratação de empresa especializada em gerenciamento, implementação e administração de vale 

alimentação, por meio de cartão magnético para os empregados do CRCSE. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

2.1. Fornecimento de vale alimentação, modalidade cartão magnético, bem como as respectivas 

recargas relativas à concessão do benefício aos empregados do CRCSE.  

 

2.2. Disponibilizar para o CRCSE de forma certa e regular a quantidade de 14 (quatorze) cartões 

eletrônicos de vale alimentação com valor mensal individual de R$ 551,01 (quinhentos e cinquenta e um 

reais e um centavo), podendo esse valor variar em virtude de questões administrativas, no decorrer da 

vigência do contrato.  

2.2.1. Os vales são concedidos observando trinta dias no mês, perfazendo para os 14 cartões a 

importância mensal de R$ 7.714,14 (sete mil e setecentos e quatorze reais e quatorze centavos). 

2.2.2. O valor global estimado da presente contratação é de R$ 92.569,68 (noventa e dois mil e 

quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta e oito centavos) 

 

2.3.  O crédito do cartão eletrônico/magnético ocorrerá até o dia 20 (vinte) de cada mês, com base em 

tecnologia que utilize método de recarga “online”, sendo que não será cobrada taxas a qualquer título pela 

disponibilização dos créditos nos cartões eletrônicos/magnéticos. 

 

2.4. Enviar a Contratante, bimestralmente ou sempre que solicitado, o cadastro completo e atualizado dos 

estabelecimentos integrantes da rede credenciada, comunicando eventuais alterações. 

 

2.5. Os cartões emitidos deverão ser personalizados, contendo o nome completo do usuário, bem como 

permitir a habilitação de senha individual, de forma a garantir privacidade e segurança na utilização e 

evitar prejuízos em caso de extravio, furto ou roubo. 

 

2.6. No atendimento da central deverão ser oferecidos, no mínimo, os seguintes serviços: saldo, data da 

disponibilização do beneficio, troca de senha, últimas transações efetuadas. 

 

2.7. Garantir a validade do valor creditado em cada cartão eletrônico/magnético, de forma cumulativa, até 

data a ser estipulada, do ano subsequente ao do crédito dos mesmos. 

 

2.8.  A proponente deverá ter como rol de credenciados hipermercados, supermercados que forneçam 

refeições ao público, entende-se por Hipermercados, para os fins deste Termo de Referência, o 

estabelecimento comercial com venda predominante de produtos alimentícios variados e que também 

ofereça uma gama variada de outras mercadorias. 

 

2.9. A proponente deverá ter necessariamente credenciados no mínimo duas redes de hipermercados, 

conforme definição acima.  

 

2.10. Durante a vigência do contrato os descontos obtidos na licitação não poderão ser reduzidos. 

 

3.Da rede credenciada  

3.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda a vigência 

do contrato, estabelecimentos comerciais conveniados ativos, especializados no oferecimento de refeições 

preparadas e que estejam aptos para o fornecimento de refeições prontas, de primeira qualidade, nos 

padrões estabelecidos no PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador, observadas, ainda, as 
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condições de higiene e saúde, conforme quantidade mínima de estabelecimentos e suas respectivas 

localizações. 

 

3.2. Para a assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá comprovar que sua rede credenciada 

possui estabelecimentos que apresentam condições de atender, de imediato, o estabelecido no subitem 

anterior. 

 

3.3. A rede credenciada da CONTRATADA deverá contemplar, necessariamente, 3 (três) diferentes redes 

de hipermercados. 

 

3.4. A comprovação da rede credenciada deverá ser realizada por meio do envio de relação (em formato 

MS-Excel), indexada por município, contendo nome fantasia, razão social, CNPJ, endereço, telefone, bem 

como a distância compreendida entre o estabelecimento e a respectiva localidade. 

 

3.5. Caso seja necessário, os demais estabelecimentos deverão ser credenciados dentro do prazo de 60 

(sessenta) dias da assinatura do contrato. 

 

3.6. A CONTRATADA deverá manter nos estabelecimentos credenciados, identificação de sua adesão ao 

sistema, em local de fácil visualização, assim como manter atualizada a relação de estabelecimentos 

credenciados. 

 

3.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda a vigência 

do contrato, a rede credenciada, observada a quantidade mínima de estabelecimentos e suas respectivas 

localizações definidas por este Termo de Referência. 

 

3.8. A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo solicitar a inclusão de novos estabelecimentos 

credenciados visando à melhoria no atendimento dos beneficiários. 

 

3.9. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração na 

relação de estabelecimentos credenciados. 

 

3.10. A CONTRATADA deverá efetuar credenciamentos adicionais de estabelecimentos, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação, no intuito de suprir as 

necessidades dos beneficiários, ou na impossibilidade, oferecer o credenciamento de estabelecimentos 

alternativos que deverão ser aprovados pela Fiscalização do Contrato. 

 

4. SISTEMA DE APOIO AO CONTRATANTE E BENEFICIÁRIO E RELATÓRIOS  

4.1. A CONTRATADA deverá dispor de sistema em meio eletrônico para a realização das seguintes 

funcionalidades mínimas: 

a) operações de cadastro; 

b) emissão e cancelamento de cartões; 

c) emissão e cancelamento de pedidos; 

d) consulta de saldo e extratos; 

e) emissão de relatórios. 

 

4.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar os seguintes serviços para os beneficiários dos cartões: 

a) consulta de saldo e extrato dos cartões eletrônicos;  

b) consulta da rede de estabelecimentos credenciados; 

 c) comunicação de perda, roubo, extravio ou dano pela internet ou através de central telefônica 

(funcionamento em dias úteis em horário comercial); 

d) solicitação de segunda via de cartão eletrônico e solicitação de segunda via de senha pela internet ou 

através de central telefônica (funcionamento em dias úteis em horário comercial).  
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4.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar mensalmente relatórios gerenciais com as seguintes 

informações mínimas: 

a) Nome do servidor do CONTRATANTE, número do cartão, data e valor do crédito concedido; 

b) Quantidade de cartões eletrônicos reemitidos para cada servidor do CONTRATANTE.  

 


